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Dêcreto no 165212023 Buritinópolis - GO, 06 de setembro de 2023.

Nomeia Conselho Fiscal do Fundo de
Previdência Social dos Servidores do
Município de Buritinópolis e dá outras.

A PREFEITA MUNICIPAL DE BURIflNÓPOLIS, EStAdO dC GO|áS, NO USO dC

suas atribuiçôes que lhe conÍerem as constituiçÕes da República e do Estado de Goiás, a
Lei Orgânica do Município;

DECRETA:

Art. 10 - Ficam nomeados os membros do Conselho Fiscal de Previdência - CFP

nas conformidades do que determina o artigo 16 da Lei Municipal no 28712023' para um

mandato de 04 (quatro) anos a partir da data de publicação deste decreto.

AÍt. 29 - O Conselho Fiscal de Previdência - cFP será composto pelos membros

relacionados abaixo, com suas respectivas representações e funçõês'

Titulares
Geanni Santos de Almeida
Valquira Pereira Canguçú
Gilliarde de Jesus Sá

Su plentes
Ana Cláudia Jesus dos Santos
Flávio Cézar da Conceição
Emerson Barbosa da Silva

Ana Paula Soares do
AruQaukS,aoura[o

Prefeita MuniciPal PÍefeita
Buritinopolis - GO

Representantê do Poder Executivo
Representante dos Servidores Ativos
Representante dos Servidores Ativos

Representante do Poder Executivo
Representante dos Servidores Ativos

Representante dos Servidores Ativos

ParágrafoÚnico-osmembrosdoConselhoFiscaldePrevidência,ora
nomeaOãr, i"c"berão o.lgÍór,l OesO. que cumpridos os requisitos estabelecidos na Lei

no 28812023.

Art.3o.APresidênciadesteConselhoFiscalseráexercidapeloSr.Gil]iarde
Jesus de Sá.

Art. 4'. Ficam desde já empossados os membros do Conselho Fiscal de

previdência sociar dos s.r]ãã* dá üunicípio de Buritinópolis, nomeados no artigo 20.

Art.So.EsteDecretoentraráemvigornadatadesuapublicação'revogadasas
disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se'

GabinetedaPrefeitaMunicipaldeBuritinópolis'aos06diasdomêsdesetembro
de2023.
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